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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco

Direção Geral/Campus Afogados da Ingazeira

ORDEM DE SERVIÇO Nº18/2022-DGCAI, DE 07 DE JUNHO DE 2022.

Indica servidores Equipe de Planejamento visando à elaboração de ETP.

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO CAMPUS AFOGADOS DA INGAZEIRA DOINSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
PERNAMBUCO, no uso desuas atribuições conferidas pela Portaria CAFI/IFPE nº 93, Art 1º de 27 de maio de 2022, da Diretora-Geraldo Campus
Afagados da Ingazeira, publicada no Bole�m de Gestão de Pessoas de 27 de maio 2022, e considerando o Processo nº 23357.014138/2022-45

RESOLVE:

Art. 1º. INDICAR os servidores abaixo relacionados para compor Equipe de Planejamento com a finalidade de realizar estudo
técnico preliminar visando à eventual aqusição de leite fluido bovino para ul�lização nas aulas prá�cas do curso Técnico
Subsequente em Agroindústria  do Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco/Campus Afogados da
Ingazeira.

 

SERVIDOR SIAPE FUNÇÃO
AGUIRRES VALONGO DE LIRA 3079346 Presidente

ZANELLI RUSSELEY TENÓRIO COSTA 1000608 Membro
VANESSA RAMOS ALVES 2139719 Membro

Art. 2º. ESTABELECER a validade dos trabalhos até o dia 30 de  setembro  de 2022.

Art. 3º. Esta Ordem de Serviço entra em vigor a par�r desta data.

 

Publique-se                     Registre-se                 Cumpra-se

 
GABINETE DO DIRETOR GERAL SUBSTITUTO DO CAMPUS AFOGADOS DAINGAZEIRA DO INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DEPERNAMBUCO, 07 de junho de 2022.
 

Ricardo Emanuel Ferreira Silva 
Diretor Geral Substi tuto 

IFPE - Campus Afogados da Ingazeira

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Emanuel Ferreira Silva, Diretor(a) Geral em Exercício, em 07/06/2022, às
13:40, conforme art. 6º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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